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L E I N» 164, D E 29 D E O U T U B R O D E 1973 

Denomina " D r . J o ã o Baptista Figueiredo Costa" o Centro de Saúde de 
São J o ã o da Boa Vista 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
F a ç o saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o 1.» — Passa a denominar-se " D r . J o ã o B a p t i s t a F igueiredo 

Costa" o Centro dé Saúde de S ã o J o ã o d a B o a V i s t a . 
A r t i g o 2.° — E s t a le i en t rará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 29 de outubro de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Getúlio Lima Júnior, Respondendo pelo Expediente d a 

Secretar ia da Saúde. 
P u b l i c a d a n á Assessoria Técnico-Legislat iva, aos 29 de outubro 

d« 1973. 
N e l s o n Petersen d a Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - Subst . ' 

L E I N.? 165, D E 29 D E O U T U B R O D E 1973 

Declara de utilidade pública a Maternidade de Campinas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
•Faço saber que a Assemble ia L e g i s l a t i v a decreta e eu promulgo a 

semiinie l e i : 
A r t i g o 1.« — Ê declarada de ut i l idade pública a M a t e r n i d a d e de C a m 

pinas, com sede em C a m p i n a s . 
A r t i g o 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 29 de outubro de 1973. 

L A U D O N A T E L 

Waldemar Mariz de Oliveira Júnior, Secretár io d a Jus t iça . 
Getúlio Lima Júnior, Respondendo pelo Expediente d a 

Secretar ia d a Saúde. 
P u b l i c a d a na Assessoria Técnico-Legislat iva, aos 29 de outubro 

de 1973. 
N e l s o n Petersen d a . Costa , Dire tor A d m i n i s t r a t i v o - Subst.« 

L E I N.» 166, D E 29 D E O U T U B R O D E 1973 

Autor iza a F a z e n d a do Es tado a contra tar , c o m a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de Taiaçu, 
a concessão de uso de imóvel s i tuado no município 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
F a ç o saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o 1.» — F i c a a F a z e n d a do Es tado autor izada a contratar , nos 

termos do art igo-7.° do D e c r e t o - l e i federal n.» 271, de 28 de fevereiro de 1967, 
com a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de Ta iaçu , gratui tamente e pelo prazo de 10 (dez) 
anos, a concessão de uso de terreno com 1.320 m2 (um m i l , trezentos e v in te 
metros quadrados) , s i tuado no município, destinado à instalação de parque i n 
f a n t i l , caracterizado no Desenho n.° 1.808 d a P r o c u r a d o r i a G e r a l do Estado, ass im 
descrito e conf rontado : ' 

começa n o ponto " A " , s i tuado n o a l i n h a m e n t o da R u a S ã o Sebas
tião, distante , d a R u a D r J o ã o B e r n a r d o d a Fonseca, 21,50 m (vinte e u m m e 
tros e c i n q u e n t a cent ímetros ) ; desse ponto, fazendo u m ângulo de 90> e se
guindo em l i n h a r e t a n u m a distância de 44 m (quarenta e quatro metros) , a té 
o muro , ponto " B " , confrontando com propriedade da Paróquia São J o s é : desse 
ponto, fazendo u m ângulo de 90° e seguindo o a l i n h a m e n t o do muro , n u m a d i s 
tância dé 30 m ( t r i n t a metros) a té encontrar o ponto "O", j u n t o ao m u r o de 
divisa, confrontando nesse trecho, com propriedade d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de 
Taiaçu, Paróquia S ã o J o s é e S r . L u i z A n t o n i o V i e i r a ; desse ponto, fazendo u m 
ângulo de 90° e seguindo o a l i n h a m e n t o do muro , n u m a distância de 44 m q u a 
renta e quatro metros) a té o ponto " D " , no a l i n h a m e n t o d a R u a S ã o Sebas
tião, confrontando com propriedade de Santo C a m p a n h a r o , Oswaldo M o n t e i r o d a 
S i l v a e C a s a d a Paróquia de São J o s é ; desse ponto fazendo u m ângulo de 90° 
e seguindo o a l i n h a m e n t o d a R u a São Sebastião, n u m a dis tanc ia de 30 ní ( t r in ta 
metros) a té o ponto " A " , i n i c i o da presente descrição, encerrando a área de 
1.320 m2 ( u m m i l , trezentos e v i n t e metros quadrados) 

A r t i g o 2.° — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n 
dições que assegurem a e fet iva utilização do imóvel p a r a o f i m a que se dest ina 
e que impeçam s u a t ransferênc ia a terceiros, a qualquer t i tu lo , est ipulando-se 
que, no caso de i n a d i m p l e m e n t o , será o contrato resc indido independentemente 
de indenização por benfeitorias real izadas. 

A r t i g o 3.° — O imóvel a aue se refere esta le i será restituído ao 
Estado, independentemente de indenização p o r quaisquer benfeitorias, ao término 
do prazo c o n t r a t u a l . 

A r t i g o 4.° — E s t a le i en t rará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 29 de outubro de 1973. 

L A U D O N A T E L 
W a l d e m a r M a r i z de O l i v e i r a Júnior , Secretár io da Just iça . 
Sérvulo M o t a L i m a , Secretár io d a Segurança Pública. 

P u b l i c a d a n a Assessoria- Técnico-Legislat iva, aos 29 de outubro 
de 1973. 

N e l s o n Petersen d a Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - Subst.» 

L E I C O M P L E M E N T A R N.° 84, D E 29 D E O U T U B R O D E 1973 

Cr ia no Q u a d r o d a Secre tar ia d a Segurança Públ ica as carre iras e os c a r 
gos que especif ica e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
F a ç o saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decreta e eu promulgo a 

seguinte le i c o m p l e m e n t a r : 
A r t i g o 1.° — F i c a m criadas, n a T a b e l a I I I d a P a r t e Permane i te do 

Quadro d a Secre tar ia d a Segurança Pública, as seguintes carreiras , assim escalo-
pa-âas: 

1 — Escrivão d e Pol íc ia I I I — referência " 1 8 " ; 
Escr ivão de Polícia I I — referência " 1 7 " ; 
Escrivão de Polícia I — referência " 1 6 " ; 
K — Invest igador de Polícia I I I — referência " 1 8 " ; 
Invest igador de Pol íc ia I I — referênc ia " 1 7 " ; 
Invest igador de Polícia I — referência " 1 6 " ; 
§ 1.° — O s ocupantes dos eargos das carre iras ora cr iadas serão c las 

sificados n a s seguintes un idades : 
1. os de Nível I , aos quais competem as atribuições próprias das 

respectivas classes: 
a) n a Delegac ia de Polícia de 3 . a Classe e nas unidades mencionadas 

nos i tens 2 e 3, os de Invest igador de P o l e i a I : 
b) nas Delegacias de Polícia de 5." 4.* e 3.» Classes e nas unidades 

mencionadas nos i tens 2 e 3, os de Escrivão de Polícia I ; 
2 . os do Nível D , aos quais competem, além das atribuições próprias 

do nível anter ior , t raba lhos de m a i o r complexidade e responsabi l idade: 
a) nas Delegacias D i s t r i t a i s d a C a p i t a l e de Santos ; 
b) nas Seccionais do Depar tamento das De legac ias . Regionais de 

Pròícia de S ã o P a u l o I n t e r i o r ( D E R I N ) ; 
c) nas Rendas Especia l izadas no D E G R A N ( R O N E ) j u n t o às Sec

cionais d a C a p i t a l ; 
d) nas Equipes d a Divisão de Cr imes contra a Pessoa e d a Divisão 

«te C r i m e s c o n t r a o Pa t r imônio ; 
e nas Delegacias de 2." Classe; 
f ' nas Delegacias de P o l e i a de Município, sede das Seccionais do 

D E R I N ; e 
g) nas unidades mencionadas no i t e m 3. 
3 . os do Nível I I I , aos quais competem, além das atribuições pró

prias dos n iveis anteriores, t rabalhos de maior complexidade e responsabil idade, 
exclusivamente : 

a) n o D e p a r t a m e n t o R e g i o n a l de Polícia d a G r a n d e S ã o P a u l o 
( D E G R A N ) ; 

b) n o Depar tamento E s t a d u a l de Investigações C r i m i n a i s ( D E I C ) ; 
c) no Depar tamento E s t a d u a l de O r d e m P o l i t i c a e Soc ia l ( D O P S ) ; 
d) n o Depar tamento das Delegacias Regionais de Polícia de S ã o 

P a u l o Inter ior ( D E R I N ) ; . 
e) no Depar tamento Reg iona l de P o l i c i a d a Região de S ã o P a u l o 

Exter ior ( D E R E X ) ; 
f) nas Seccionais do D E R E X e do D E G R A N ; 
g) nas Delegacias Regionais do D E R I N ; 
h) nas Seccionais do D E R I N , sedes das Delegacias Reg iona i s ; 
i ) nas Divisões do D E I C ; 
j) nas Delegacias Especial izadas dó D E G R A N , D E I C e D O P S ; 
1) nas Delegacias de Polícia de 1» Classe do D E G R A N e do D E R E X ; 
m ) n a Delegacia de O r d e m Polí t ica e S o c i a l ; e 
n) n a Delegacia de Arquivos e Registros C r i m i n a i s do D E R E X . 
§ 2» — Os cargos das carreiras cr iadas por este art igo f i c a m incluídos 

no R e g i m e Espec ia l de T r a b a l h o P o l i c i a l de que t r a t a a L e i n» 10.291, de 26 de 
novembro de 1968, com suas alterações posteriores, f i x a d a a grat i f icação correspon
dente em 50% (c inquenta por cento) sobre o respectivo padrão de venc imentos . 

A r t i g o 2» — A s atribuições próprias das classes criadas no art igo a n 
terior, escalonadas segundo o grau de complexidade e responsabil idade, caracte
rísticas dos Níveis I, I I e I I I , serão f ixadas ém decreto, expedido dentro de 90 
(noventa) dias, contados a p a r t i r d a publicação desta l e i complementar , c o m 
prévia audiência do Conselho E s t a d u a l de Pol í t ica S a l a r i a l . 

A r t i g o 3» — Os ocupantes das cargos das carreiras ora criadas, além 
das unidades mencionadas no § 1« do artigo 1°, poderão ser c lassi f icados: 

I — n o Gabine te do Secretár io d a Segurança Públ ica ; 
- I I — n a Delegacia G e r a l de Polícia; 

I I I — no Depar tamento E s t a d u a l de TrânsitOj junto à D i r e t o r i a e ã 
Corregedor ia ; 

I V — no Serviço D i s c i p l i n a r d a P o l i c i a ; e . 
V — n a Corregedoria Gera) de Pol íc ia . 
A r t i g o 4 5 — A nomeação p a r a cargos das carreiras criadas no art igo 

1« f a r - s e - á sempre no Nível I, devendo os cargos dos Níveis I I e I I I ser providos 
por acesso. 

§ 19 — o acesso será feito mediante aferição do mérito, entre o c u p a n 
tes de cargos dos Níveis I e I I para os Níveis I I e I I I , respectivamente, obedecido 
0 interstício n a classe e. as exigências a serem f ixadas em decreto, expedido d e n 
t r o de 60 (sessenta) dias, contados a p a r t i r d a publicação desta le i complementar , 
com prévia audiência do Conselho E s t a d u a l de Polít ica S a l a r i a l . 

§ 29 — ' S e r á de 3 (três) anos de efetivo exercício n a classe o interst í 
cio p a r a concorrer ao acesso. 

§ 39 — S ã o condições mínimas p a r a acesso, além das que v e n h a m a 
ser f ixadas nos termos do S l 1 e do interstício mencionado no § 2 5 , as seguintes: 

1. cert i f icado de conclusão de curso de 2 ' g r a u ; 
2. cert i f icado de conclusão de curso específico ou de atualização, m i 

n is t rado pela A c a d e m i a de Polícia de S ã o P a u l o . 
A r t i g o 59 — F i c a m criados n a T a b e l a I, d a P a r t e Permanente , do 

Q u a d r o d a Secre tar ia d a Segurança Pública, os seguintes cargos: 
I — 64 (sessenta e quatro) de Escrivão de polícia Chefe TI, referência 

"19" , que serão providos exclusivamente por ocupantes de cargos de Escrivão de 
Polícia I I I ; 

I I — 123 (cento e v inte e três) de Escrivão de Polícia Chefe I, r e fe 
rênc ia "18", que serão providos exclusivamente por ocupantes de cargos de E s c r i 
vão de Polícia I I ; 

I I I — 72 (setenta e dois) de Invest igador de Polícia C h e f e I I , re ferên
c i a "19", que serão providos exclusivamente por ocupantes de cargos de Inves
t igador de Polícia I I I ; ' 

I V — 144 (cento e quarenta e quatro) de Investigador de Po l i c ia 
Chefe I, referência "18", que serão providos exclusivamente por ocupantes de 
cargos de Investigador de P o l i c i a I I . 

§ l .o — Os cargos ora criados f i c a m incluídos no R e g i m e Espec ia l de 
T r a b a l h o P o l i c i a l , de que t ra ta a L e i n.o 10.291, de 26 de novembro de 1968, c o m 
suas alterações posteriores, .sendo-lhes atribuída a grati f icação de 100% (cem por 
cento) sobre o respectivo padrão de vencimentos. 

§2 .0 — O provimento dos cargos o r a criados será fei to por f u n c i o 
nários indicados pelo Delegado G e r a l ao Secretário da Segurança Pública. 

§ 3.0 — O p r i m e i r o provimento dos cargos criados neste art igo f i c a 
condicionado à existência de, no mínimo, 4 (quatro) Escrivães de Polícia e 6 (seis) 
Investigadores de Polícia, e m exercício nas unidades a que se dest inam, com exce
ção das Delegacias R e g i o n a i s e das Seccionais. 

§ 4.0 — Serão indicadas em decreto as unidades de classificação dos 
ocupantes dos cargos criados neste art igo. 

A r t i g o 6.0 — Os cargos de Escrivão de Polícia e de Investigador de 
Pol íc ia e respectivas chefias f i c a m lotados n a Delegacia G e r a l de P o l i c i a , cons
t i tu indo , respectivamente, o- Corpo de Escrivães de Polícia e o C o r p o de Inves
tigadores de Polícia. 

Parágrafo único — A classificação dos ocupantes dos cargos de que 
t r a t a o § l.o do art igo l .o, bem ass im a dos ocupantes dos cargos criados pelo 
art igo 5.0, será efet ivada mediante P o r t a r i a do Delegado G e r a l . 

A r t i g o 7.0 — S e r á expedido, dentro de 90 (noventa) dias, contados a 
p a r t i r d a publicação desta le i complementar e mediante proposta do Secretár io 
d a Segurança Pública, decreto dispondo sobre o Regulamento D i s c i p l i n a r dos 
Corpos de Investigadores e de Escrivães de Polícia, compreendendo deveres, p r o i 
bições, responsabil idades e penalidades especificas das refer idas carreiras . 

Parágrafo ú n i c o — O regulamento a que alude este art igo não exc lui 
a aplicação d a L e i n.o 10.261, de 28 de outubro de 1968. 

A r t i g o 8.0 — F i c a m enquadrados nas carreiras cr iadas por esta lei 
complementar os atuais funcionários ocupantes de cargos das classes de I n v e s t i 
gador de Polícia, Inspetor de Polícia e Escrivão de Polícia, n a seguinte confor 
midade : 

I — como Invest igador de Polícia I e Escrivão de Pol íc ia I os atuais 
ocupantes de cargos dos padrões " 1 5 - A " e " 1 5 - B " ; 

I I T - como Investigador de Polícia I I e Escrivão de Polícia I I os 
atuais ocupantes de cargos dos nadrões " 1 5 - Ç " e " 1 5 - D " ; 

I I I — como Investigador de Polícia I I I e Escrivão de Polícia I I I os 
atuais ocupantes de cargos do padrão " 1 5 - E " ; e 

I V — como Investigador de Polícia I I I os atuais ocupantes de cargos 
de Inspetor de Polícia, r e f e r ê n c i a ' " 1 6 " . 

§ 1.0 — P a r a efeito do enquadramento de que t r a t a este art igo os 
ocupantes dos cargos das classes abrangidas por esta le i complementar serão c las 
sificados no mesmo grau em que se encontravam enquadrados nos cargos ante 
r iormente ocupados. 

§ 2JO — F i c a m extintas as atuais classes de Escrivão de Polícia, de 
Investigador de Polícia e de Inspetor de P o l i c i a ; cujos ocupantes são abrangidos 
pelo enquadramento de que t r a t a este art igo. 

A r t i g o 9.0 — E x t i n t a s as respectivas classes, os atuais cargos vagos 
de Escrivão de Polícia e de Investigador de Polícia passam a integrar-se nos Níveis 
1 das carreiras de iguais denominações criadas pelo art igo l.o desta lei c o m 
plementar . < 

A r t i g o 10 — Os proventos dos inat ivos serão revistos de acordo com 
os padrões correspondentes ao enquadramento a que se refere o art igo 8.0 desta 
le i complementar . \ 

A r t i g o l i —\ Os servidores extranumerários , cujas funções t e n h a m 
denominações idênticas às das classes abrangidas por esta le i complementar , terão 
seus salários f ixados com base no grau " A " d a referência "16" . 

A r t i g o 12 — Os títulos dos servidores abrangidos por esta lei c o m 
plementar serão apostilados pe la autor idade competente. 

A r t i g o 13 — As despesas decorrentes da aplicação desta le i c o m p l e 
mentar serão atendidas mediante créditos suplementares que o Poder Execut ivo 
f i c a autorizado a abr i r , n a Secretar ia da Fazenda , à Secretar ia d a Segurança P ú 
b l i c a e à Administração G e r a i do Estado, até o l imi te de Cr$ 13.500.000,00 (treze 
milhões e quinhentos m i l cruzeiros) . 

Parágrafo único — Os créditos de que t r a t a este art igo serão cobertos 
c o m o produto de operações de crédito que a Secretar ia d a F a z e n d a f i c a autor izada 
a real izar , nos termos d a legislação em vigor. 

A r t i g o 14 — E s t a le i complementar ent rará em vigor n a data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 29 de outubro de 1973. 

L A U D O N A T E L 

Carlos Antonio Rocca, Secretár io d a F a z e n d a 

Sérvulo Mola l i m a . Secretár io d a S e g u r a n ç a Públ ica 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 29 de outubro de 1973. 

Nelson Petersen da Costa, D i re tor A d m i n i s t r a t i v o substituto 


